
 

JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO SEI Nº 2184126/2018 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 31 de julho de 2018.

ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

 

 

FEITO: Impugnação Administrativa

 

REFERÊNCIA: Edital Pregão Eletrônico SRP Nº 252/2018

 

OBJETO: Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais para neurocirurgia

 

IMPUGNANTE: Endocirúrgica – Comércio de Produtos Médicos Ltda.

 

I – Das Preliminares:

 

            Trata-se de Impugnação Administrativa interposta pela empresa Endocirúrgica –
Comércio de Produtos Médicos Ltda. inscrita no CNPJ sob o nº 01.056.388/0001-28, aos 31
dias de julho de 2018, contra os termos do edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 252/2018.

 

II – Da Tempestividade

 

            Verifica-se a tempestividade e a regularidade da presente impugnação, atendendo ao
previsto no art. 41, §2º, da Lei de Licitações e no item 13.1 do Edital.
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III – Das Alegações da Impugnante

 

Inicialmente, alega a impugnante, que no Item 05 apresenta descrição  que restringe a
participação de produtos que apresentam plenas condiçoes de atendimento aos procedimentos
neurocirurgicos ao englobar em sua solicitação caracteristicas peculiares a um unico fabricante,
conforme detalhado abaixo:

Gravação Fresada:

A gravação fresada representa uma tecnologia abandonada pelos fabricantes mundiais entre os
anos 70 e 80, sendo substituida com sucesso por tecnologia de elevada eficiência e amplamente
utilizada por fabricantes de clipes em todo o mundo - a gravação piramidal.

Blister com Abertura em Pétalas

Ao especificar caracteristicas tão detalhadas da opção particular da embalagem de um
determinado fabricante novamente temos a exclusão de marcas conceituadas.

Direcionamento de Medidas

Nota –se que a ultilização de referências a tamanhos fornecidos por um único fabricante, sem
elementos que possibilitem a apresentação de produtos similares, destinados exatamente às
mesmas funções, mas com variações de catálogo, especialmente no que diz a respeito ao
dimensionamento das peças.

Assim, defende a Impugnante que, as referida exigências acaba por frustrar a sua participação no
certame, compromete participação de outras empresas. Por fim, requer que seja removido do
item 05 todos os aspectos que impeçam a cotação de outras empresas de qualidade reconhecida
para o atendimento desses itens, ampliando a disputa.  

 

 

V – Da Análise e Julgamento:

 

De início, acerca da exigência impugnada, necessário trazer à baila as informações prestadas por
meio do Parecer Técnico (SEI nº 2169851) emitido pela Servidor(a) Público(a) Sr.ª. Aline
Rosana Lopes:

 

“[...]Informamos que, após análise do material proposta pela empresa e com objetivo de aumentar
a competitividade mantendo a qualidade e os padrões do material a ser adquirido, o descritivo foi
revisado e modificado” 

 

            Após análise do material proposta pela empresa e com objetivo de aumentar a
competitividade mantendo a qualidade e os padrões do material a ser adquirido, o descritivo foi
revisado e modificado. Segue descritivo que deverá ser utilizado no certame.
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                19031 -  CLIP DE TITÂNIO PARA NEUROCIRURGIA

Clip intracraniano para aneurisma cerebral em titânio com frisos do tipo serrilhado paralelos ou
gravação piramidal, que se encaixem transversalmente oferecendo ótima aderência e ocupando
totalmente a área envolvida, com movimento crocodilo para os modelos mini e standard e
movimento cerceamento para os modelos fenestrados. Fabricados em liga conformada, testada e
aprovada para implantes cirúrgicos pela anvisa, embalagem estéril contendo etiqueta com dados
de identificação, tipo de esterilização, data de fabricação, validade, número de lote e registro no
ms. Fornecidos com aplicadores (fórceps) dos tipos padrão e mini. Nos seguintes modelos e
tamanhos:

Mini clip permanente: reto de 3mm; meio curvo de 5mm; reto de 5mm; reto de 7mm; meio curvo de
7mm e curvo de 7mm.os tamanhos podem variar até no máximo 1mm

Mini clip temporário: reto de 5mm; reto de 7mm; meio curvo de 7mm.os tamanhos podem variar
até no máximo 1mm.

Clip standard permanente: reto de 5mm; meio curvo de 5mm; curvo de 5mm; ângulo 90º de 5mm;
reto de 7mm; meio curvo de 7mm; curvo de 7mm; acotovelado de 7mm; reto de 9mm; meio curvo
de 9mm; curvo de 9mm; ângulo 45º de 9mm; baioneta de 9mm; ângulo 90º de 9mm; reto de
11mm; meio curvo de 11mm; reto de 15mm; meio curvo de 15mm.os tamanhos podem variar até
no máximo 1mm.

Clip standard temporário: reto 9mm; meio curvo de 9mm.os tamanhos podem variar até no
máximo 1mm

Clip fenestrado permanente: reto 5x9mm; ângulo 45º de 5x10mm; ângulo 90º de 5x7mm; ângulo
90º de 5x10mm. Os tamanhos podem variar até no máximo 1mm. COD SUS =
0702010235              

 

VI – Da Conclusão:

 

            Nesse sentido, entendemos serem fundadas as razões da Impugnante, visto que estamos
promovendo alterações  na continuidade do presente procedimento licitatório.

 

 

VII – Da Decisão:

 

            Ante o exposto, pelo respeito eminente aos princípios da legalidade, da competividade e
da eficiência, decide-se CONHECER DA IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA pela empresa
Endocirúrgica – Comércio de Produtos Médicos Ltda., para no mérito, DAR PROVIMENTO,
alterando o Edital, pois merece modificações.

 

Pregoeiro: Saul de Villa Luciano
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Equipe de apoio:       Ana Carolina Vollles     Telma Rosane Kreff                      

 

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Saul de Villa Luciano, Servidor(a)
Público(a), em 31/07/2018, às 11:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Volles , Servidor(a)
Público(a), em 31/07/2018, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Telma Rosane Kreff, Servidor(a)
Público(a), em 31/07/2018, às 11:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2184126 e o código CRC 8D748D1B.
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